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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.025, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a alienação de bens imóveis 

residenciais de propriedade da União, e dos 

vinculados ou incorporados ao FRHB, situados 

no Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante concorrência pública e 

com observância do Decreto-Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986, os imóveis 

residenciais de propriedade da União situados no Distrito Federal, inclusive os vinculados ou 

incorporados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília - FRHB.  

§ 1º Os licitantes estão dispensados da exigência do art. 16 do Decreto-lei 

supracitado.  

§ 2º Não se incluem na autorização a que se refere este artigo, os seguintes 

imóveis:  

I - os residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à ocupação por 

militares;  

II - os destinados a funcionários do Serviço Exterior, de que trata a lei nº 7.501, de 

27 de junho de 1986;  

III - os ocupados por membros do Poder Legislativo;  

IV - os ocupados por Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 

Superiores e do Tribunal de Contas da União, pelo Procurador-Geral da República, pelos 

Subprocuradores-Gerais do Ministério Público Federal, do Trabalho e Militar e pelo 

Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União, salvo sua expressa manifestação em 

contrário, no prazo de vinte dias a partir da data da publicação desta Lei;  

V - os destinados a servidores no exercício de cargo ou função de confiança que 

sejam considerados, pelo Poder Executivo, indispensáveis ao serviço público.  

Parágrafo único. Os imóveis a serem destinados aos servidores a que se refere o 

inciso V deste artigo serão escolhidos dentre aqueles que estiverem vagos à data da vigência 

da Medida Provisória nº 149, de 15 de março de 1990, ou vierem a vagar por devolução 

espontânea ou desocupação judicial.  

 

Art. 2º A Caixa Econômica Federal presidirá o processo de licitação na forma do 

art. 1º desta lei e observará os seguintes critérios:  

I - o preço do imóvel a ser alienado será o de mercado, segundo os métodos de 

avaliação usualmente utilizados pela própria Caixa Econômica Federal;  

II - somente poderá licitar pessoa física;  

III - o licitante somente poderá apresentar proposta, em cada licitação, para uma 

unidade residencial;  

IV - somente será vendida uma unidade residencial por pessoa;  

V - o imóvel será alienado mediante contrato com força de escritura pública (art. 

60, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964);  
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VI - o contrato de compra e venda, ainda que o pagamento integral seja feito à 

vista, conterá cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de 5 (cinco) anos, vender, 

prometer vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado nos termos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


